
Ticiane Pinheiro participou de uma entrevista em clima divertido e fez várias revelações. 
Entre as declarações, a apresentadora afirmou que foi traída pelo ex-marido Roberto 
Justus, hoje casado com a modelo Ana Paula Siebert.  Página B4

celebridadesOs melhores cliques com os desta-
ques em eventos e comemorações 
de Fernandópolis, região e das redes 
sociais estão registrados na coluna 
Social do caderno Extra Mais. Na 
foto, a belíssima Núbia Alves, que 
comemora idade nova. Confira tam-
bém o resumo de sua novela favori-
ta. Páginas B1 e B3
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PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS

PREVISÃO DO DIA - 19/12/16

32°

22°

10mm 
60%

chuva

75% 
38%

NNE 
10km/h

vento

06:37h 
19:59h

Sol com algumas nuvens. Chove rápido durante o dia e à noite.

TER - 20/12/16

34°

21°

8mm 
60%

chuva

74% 
36%

NE 
12km/h

vento

06:38h 
20:00h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

QUA - 21/12/16

34°

21°

5mm 
60%

chuva

69% 
44%

NE 
10km/h

vento

06:38h 
20:00h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

QUI - 22/12/16

33°

22°

5mm 
60%

chuva

69% 
39%

NNE 
10km/h

vento

06:39h 
20:01h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

SEX - 23/12/16

36°

22°

5mm 
60%

chuva

64% 
31%

NE 
8km/h

vento

06:39h 
20:01h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

SÁB - 24/12/16

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol
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PREVISÃO DO TEMPO

NoiteTardeManhã

Sol e aumento de nuvens de manhã. 
Pancadas de chuva à tarde e à noite.
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à  PRORROGANDO A PRORROGAÇÃO JÁ PRORROGADA...

Ticiane Pinheiro diz que foi traída por
Roberto Justus: ‘Mulher é sensitiva’

à  CIDADE IMPERIAL

O empresário fernandopolense 
Cléber Faria - sócio-proprietário da 
cervejaria Cidade Imperial -, e ou-
tras cinco pessoas foram presos em 
uma operação da Delegacia de Pro-
teção ao Meio Ambiente (DPMA), re-

alizada nesta quarta-feira (11), em 
Petrópolis/RJ. Todos são suspeitos 
de despejar, em uma área de preser-
vação ambiental, resíduos da obra 
da nova sede da empresa. 

De acordo com o delegado res-

ponsável pelo caso, Roberto Gomes, 
equipes em viaturas descaracteri-
zadas se posicionaram em frente à 
obra e seguiram os caminhões até os 
terrenos onde realizavam o descar-
te ilegal dos materiais.       Página A3

Dono de cervejaria é detido 
por crime ambiental no Rio

Viaturas da DPMA diante da fábrica da Cidade Imperial, à Rua Mosela, Bairro Bingen, em Petrópolis, Rio de Janeiro

A questão ambiental ocupa hoje 
um importante espaço. Cada um tem 
seu motivo para se preocupar com 
o meio ambiente, o essencial é que 
junto com as preocupações, existam 
ações para a melhoria. Em sua primei-
ra semana de trabalho, o secretário 
municipal de Meio Ambiente, Ange-
lo Veiga, visitou pontos caóticos de 
Fernandópolis, fazendo um levanta-
mento das emergenciais ações a se-
rem tomadas no município. Um dos 
locais alarmantes, atingido pelo des-
caso e degradação do meio ambien-
te, é o antigo ‘Ecoponto’, localizado 
na estrada rural que liga Fernandó-
polis à Meridiano, ao lado do CAIC, e 
que virou depósito de grande quan-
tidade de entulho e lixo de variadas 
espécies. Desde o início desta sema-
na, a área a céu aberto já recebe os 
primeiros cuidados da atual admi-
nistração. Página A8

Meio Ambiente apresenta soluções
rápidas para ‘lixões a céu aberto’
Em antigo ‘Ecoponto’ de Fernandópolis, caçambas já servem como depósito de entulhos

Caçambas com placas indicadoras já estão servindo como depósito de entulhos

Prefeitura 
corre para 
regularizar 
situação
do antigo 
aterro 
sanitário

Aparecimento 
de escorpiões 
assusta 
moradores

Secretário de 
Assistência
Social aponta
descaso com a
Casa Aprender

Fracassou? Área da ZPE começa a
ser preparada para o plantio de cana

A área destinada, por decreto 
presidencial, à implantação da 
“ZPE Paulista”, em Fernandópo-
lis, já tem uma outra serventia: pas-
sará por preparo de solo, a partir 
da manhã de hoje, para a planta-
ção de cana. Isso é o que garante o 
empresário Luisinho Arakaki. “Não 
podemos perder a ‘janela de plan-
tio’, que é sempre no início do ano. 
Hoje já haverá máquinas e funcio-
nários trabalhando lá. Ontem, últi-
mo dia para o pagamento pela área, 
esperei até depois do horário ban-
cário, e nossa decisão de preparar 
o solo para o plantio foi tomada por 
volta das 17h. Não podemos espe-
rar mais tempo”.    Página A3

SAMU elabora 
cronograma 
com novos 
projetos
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O Hospital 
Huniversitário 
da Universidade 
Federal da 

Grande Dourados/
MS,  realizou um ensaio 
fotográfico com os bebês 
prematuros internados e 
transformá-los em super-
heróis e heroínas para 
chamar a atenção para o 
tema da prematuridade. 
Vestidos com minicapas 
e até máscaras, fantasias 
confeccionadas 
exclusivamente pela 
equipe do hospital para 
eles - simbolizando a ‘força’ 
na luta pela vida -, os bebês 
participaram de uma 
sessão de fotos feita por 
um fotógrafo voluntário. 

ZPE: vira no Piauí 
e não vira aqui!

As altas tempera-
turas e o aumento 
das chuvas contri-
buem para a pro-

liferação de insetos e para o 
aparecimento de escorpiões. 
Moradores estão preocupa-
dos com o aumento do núme-
ro de escorpiões que têm sido 
encontrados na cidade no úl-
timo mês. 

A contadora Célia Regina 
Chersoni, moradora do Bair-
ro Morada do Sol, conta que 
já viveu momentos de terror 
em casa ao ser picada por um 
escorpião. “Eu estava na co-
zinha quando percebi que pi-
sei em algo e me dei conta que 
tinha sido picada por algum 
animal. Eu senti muita dor e 
só depois vi que se tratava de 
um escorpião”. Ela disse que 
ficou aterrorizada e se dirigiu 
prontamente ao hospital, on-
de ficou em observação por 
um dia. 

A estudante Lívia Kamyia-
ma, ex- moradora da zona ru-
ral de Fernandópolis, já estava 
acostumada com o fato de en-
contrar escorpiões pela casa. 
“Só no meu quarto já me de-
parei com o bicho três vezes. 
Na última vez, eu estava sozi-
nha em casa e quando fui sen-
tar no sofá, olhei pro chão e vi 

Aparecimento de escorpiões 
assusta moradores
A picada do animal 
pode acarretar sérios 
riscos à saúde e até 
matar

Em caso de picada, um hospital deve ser procurado o mais rápido possível

Escorpiões capturados recentemente por um morador da zona sul da cidade

que tinha um escorpião vindo 
na minha direção. Fiquei apa-
vorada e sem saber o que fa-
zer.”, relembrou a estudante. 

A Prefeitura de Fernandó-
polis informou à Reportagem 
que “quando há denúncias e 
reclamações de terrenos com 
mato ou entulhos, os proprie-
tários são notificados (muitos 
já foram) e, de acordo com a 
Lei 1846, de 1993, os mesmos 
têm o prazo de 15 dias para 
manterem o local limpo, ca-
so contrário serão penaliza-
dos”. Em constatação de es-
corpiões, quando solicitados, 
os fiscais da vigilância epide-
miológica comparecem ao lo-
cal para averiguação e des-

coberta dos possíveis pontos 
onde os insetos possam ser 
encontrados e os moradores 
são orientados. 

RECOMENDAÇÕES
Dr. Mileno Tonissi, médico 

veterinário responsável pelo 
Centro de Zoonoses de Fer-
nandópolis, confirma que nes-
sa época do ano é comum en-
contrar animais peçonhentos. 
Ele orienta para deixar terre-
nos e arredores da casa lim-
pos, sem acúmulo de lixo, pa-
ra evitar o aparecimento de 
animais desse tipo. Como o 
escorpião se alimenta de ba-
ratas, evitar o surgimento tam-
bém ajuda a combater o arac-
nídeo. Outra dica é descartar 

amontoados de madeira, cer-
cas, tijolos, ferro velho e en-
tulhos em geral, que são os 
locais prediletos dos escor-
piões. De acordo com o espe-
cialista, “a picada do animal 
pode acarretar sérios riscos 
à saúde e até matar, porque 
o veneno é neurotóxico e age 
no sistema nervoso periféri-
co”. “Os mais predispostos a 
riscos fatais são os idosos e as 
crianças”, explica. O veteriná-
rio recomenda ainda que, em 
caso de picada de escorpião, 
a pessoa se dirija o mais rapi-
damente possível até uma uni-
dade de saúde ou hospital pa-
ra conter o veneno e iniciar o 
tratamento. 

Quem se lembra 
destas pergun-
tas: Eternamen-
te ‘Pacato’? Por 

que não ‘Tigres Asiáticos’? 
E a “ZPE Paulista” - que es-
colheu Fernandópolis, não o 
contrário -, parecia mesmo 
que seguiria a linha desta 
profética indagação, feita 
há vários anos. Isso porque 
em julho do ano passado, 
assegurando contar com 
dinheiro de “investidores 
chineses”, eis que surge a 
empresa Construmil Cons-
trutora e Terraplanagem 
Ltda., que, mesmo em recu-
peração judicial, preencheu 
os requisitos legais e ven-
ceu a concorrência pública 
da ZPE, executada pela Pre-
feitura. Até hoje, ou melhor, 
até ontem, dia 12, quando 
encerrou-se o prazo para o 
pagamento da área perten-
cente ao Grupo Arakaki, o 
tal “capital chinês” não deu 
as caras em Fernandópolis. 
E a Construmil segue como 
sempre, nunca explicando 
nada. Já foram três oportu-
nidades para realizar o pa-
gamento, e nada do depósi-
to ser efetuado. Vamos ver 
o que acontece hoje, sexta-
-feira, dia 13.

É LOGÍSTIVA
A ZPE em Fernandópolis 

é estratégia, logística, da-
da nossa localização terri-
torial. Por isso, o Ramal Sul 
da Ferrovia Norte-Sul che-
gará até Estrela d’Oeste: 
logística de transporte. 
O que requer investimen-

tos grandiosos para o sur-
gimento de diferentes mo-
dalidades de transporte de 
cargas: terrestres (rodovi-
ários, ferroviários e tubula-
res - para o transporte de gás 
natural e de petróleo), aquá-
ticos/hidroviários (maríti-
mos e fluviais) e aéreos. En-
tre os investimentos, estão a 
construção de estradas (al-
guém aí se lembra quanto 
tempo demorou até termos 
a duplicação da Euclides da 
Cunha?), pontes, túneis, vias 
férreas, aeroportos, portos 
marítimos e fluviais. Retor-
nando. O ‘paulista’ na iden-
tificação da (nossa?) ZPE é 
muito importante, pois é a 
única Zona de Processamen-
to de Exportação do Estado 
de São Paulo. Só não sabe-
mos quando será, de fato!

LÁ NO PIAUÍ
Em contato com o presi-

dente da ABRAZPE - Asso-
ciação Brasileira de Zonas de 
Processamento de Exporta-
ção, Hélson Braga, na noite 
desta quinta, uma boa notí-
cia sobre a ZPE. Não a “Pau-
lista”, lá de Piauí. A Zona de 
Processamento de Expor-
tação já é uma realidade no 
município de Parnaíba, que 
terá uma rodovia própria e 
já exporta para a Europa e 
Ásia. “São quatro grandes 
empresas que estão pro-
duzindo lá na ZPE de Par-
naíba”, contou Braga. Para 
quem quiser conhecer co-
mo é uma ZPE na realidade, 
acesse o link: http://zpepar-
naiba.com
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à  CIDADE IMPERIAL
à  ALERTA  VERMELHO

 Da Redação
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 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Governo de São Paulo

A alegrida do Senhor
é minha força

l Por MARCOS ORATI
Pastor do Ministério Luz Para os Povos de Fernandópolis

Texto Bíblico: “10. Disse-lhes 
mais: Ide, comei as gorduras, 
e bebei as doçuras, e enviai 
porções aos que não têm na-

da preparado para si; porque este dia é 
consagrado ao nosso Senhor. Portanto 
não vos entristeçais, pois a alegria do 
Senhor é a vossa força.” (Neemias, 8)

Certa vez: 
Uma mulher acordou uma manhã 

após a quimioterapia, olhou no es-
pelho e percebeu que tinha somente 
três fios de cabelo na cabeça.

- Bom (ela disse), acho que vou tran-
çar meus cabelos hoje.

Assim ela fez e teve um dia mara-
vilhoso.

No dia seguinte ela acordou, olhou 
no espelho e viu que tinha somente 
dois fios de cabelo na cabeça...

- Hummm (ela disse), acho que vou 
repartir meu cabelo no meio hoje.

Assim ela fez e teve um dia mag-
nífico.

No dia seguinte ela acordou, olhou 
no espelho e percebeu que tinha ape-

nas um fio de cabelo na cabeça.
- Bem (ela disse), hoje vou amarrar 

meu cabelo como um rabo de cavalo.
Assim ela fez e teve um dia diver-

tido.
No dia seguinte ela acordou, olhou 

no espelho e percebeu que não ha-
via um único fio de cabelo na cabeça.

- Yeeesss... (ela exclamou), hoje 
não tenho que pentear meu cabelo.

ATITUDE É TUDO!
Cada uma das pessoas com quem 

você convive está passando por al-

gum tipo de batalha.
Viva com simplicidade.
Ame generosamente.
Cuide-se intensamente.
E, principalmente, não reclame!!!
Se preocupe em agradecer pelo que 

você é, e por tudo o que tem!
O filho que muitas vezes não limpa 

o quarto e fica vendo televisão, sig-
nifica que... está em casa!

A desordem que tenho que lim-
par ou arrumar depois de uma festa 
ou confraternização,  significa que... 
estivemos rodeados de familiares e/
ou amigos!

As roupas que estão apertadas, 
significa que... tenho mais do que 

o suficiente para comer!
O trabalho que tenho em limpar a 

casa,  significa que... tenho uma casa!
Não encontro estacionamento, 
significa que... tenho carro!
Os gritos das crianças, 
significa que.... posso ouvir!

O cansaço no final do dia, 
significa que... tenho saúde e pos-

so trabalhar!
O despertador que me acorda todas 

as manhãs, significa que... estou vivo!
Finalmente pela quantidade de 

mensagens que recebe, significa 
que... tem amigos pensando em você! 

Vamos mudar o nosso jeito de ver 
as coisas e ser mais Felizes !!! 

Vamos sempre agradecer a Deus  
por tudo, quaisquer sejam as circuns-
tâncias 

REPITO: A ALEGRIA DO SE-
NHOR É A MINHA FORÇA! 

NÃO SE ENTRISTEÇA! 
Em nossa fraqueza, nasce e jorra  

uma força  interior como nunca pois 
ela provêm de Deus 

A GRAÇA DO SENHOR NOS BAS-
TA em meio aos piores momentos 
de nossas vidas, fraquezas ou limi-
tações. 

Deus lhe abençoe

artigo

O empresário fer-
nandopolense 
Cléber Faria - só-
cio-proprietário 

da cervejaria Cidade Im-
perial -, e outras cinco pes-
soas foram presos em uma 
operação da Delegacia de 
Proteção ao Meio Ambien-
te (DPMA), realizada nesta 
quarta-feira (11), em Petró-
polis/RJ. Todos são suspei-
tos de despejar, em uma 

área de preservação am-
biental, resíduos da obra 
da nova sede da empresa. 

De acordo com o delegado 
responsável pelo caso, Ro-
berto Gomes, equipes em 
viaturas descaracterizadas 
se posicionaram em frente 
à obra e seguiram os cami-
nhões até os terrenos onde 
realizavam o descarte ile-
gal dos materiais. Os poli-
ciais observaram que duas 
imensas áreas de floresta fo-
ram devastadas e até mesmo 

um riacho acabou soterrado. 
Foram perseguidos e presos 

em flagrante três motoristas 
dos caminhões, bem como um 
operador de retroescavadeira 
que desmatava uma das áre-
as. A DPMA também identifi-
cou e prendeu em flagrante o 
proprietário do terreno devas-
tado, Vander Cunha.

Todos foram autuados pe-
los crimes de destruir ou da-
nificar floresta de preserva-
ção permanente e construir 
ou fazer funcionar estabe-

lecimento ou obras poten-
cialmente poluidores, con-
trariando normas legais. 
Somadas, as penas máxi-
mas para os dois delitos po-
dem chegar a três anos e seis 
meses de detenção. Os en-
volvidos pagaram fiança e 
vão responder o processo em 
liberdade. Em depoimento 
aos policiais, Cleber Faria te-
ria afirmado que “contratou 
uma empresa para efetuar o 
descarte correto dos resídu-
os de construção”.

Dono de cervejaria é detido 
por crime ambiental no Rio

Viaturas da DPMA diante da fábrica da Cidade Imperial, à
Rua Mosela, Bairro Bingen, em Petrópolis, Rio de Janeiro

Os policiais encontraram até mesmo um riacho
soterrado pelo descarte ilegal de entulhos

Momento da prisão dos motoristas; na mesma
imagem, vista de área devastada

Segundo a Polícia, área foi desmatada
de maneira irregularA equipe da Nota Fiscal 

Paulista alerta os usuários 
do programa que a utilização 
de aplicativos fornecidos por 
terceiros para acessar os da-
dos da conta corrente trazem 
riscos potenciais que devem 
ser evitados. A Secretaria 
da Fazenda não recomen-
da a utilização dessas ferra-
mentas que podem funcio-
nar como fonte de captação 
de informações pessoais do 
consumidor, monitorar seu 
padrão de consumo e mon-
tar cadastro para venda no 
mercado e possíveis fraudes.

Ao acessar o sistema por 
meio destes aplicativos o 
consumidor digita senha e 
CPF, inserindo em um ban-
co de dados externo infor-
mações que são vitais para 
garantir o sigilo de seus da-
dos no sistema da Nota Fis-
cal Paulista, o que permiti-
ria acesso direto à sua conta, 
expondo o usuário ao risco 
de efetuarem alterações ir-
regulares e indesejadas no 
seu perfil.

A Secretaria da Fazenda 
não disponibiliza nenhum ti-
po de aplicativo (app) da No-
ta Fiscal Paulista para smar-
tphones ou tablets e orienta 
os consumidores a efetuar o 
acesso ao site do programa 
apenas por meio do endere-
ço www.nfp.fazenda.sp.gov.
br sempre que for consultar 
qualquer informação rela-
tiva aos créditos e prêmios 
dos sorteios mensais.

Fazenda alerta risco 
potencial no uso 
de aplicativos da 
Nota Fiscal Paulista
Consumidores 
devem acessar 
informações sobre 
créditos e prêmios 
diretamente no site 
do programa

à  PRORROGANDO A PRORROGAÇÃO JÁ PRORROGADA...

Fracassou? Área da ZPE começa a
ser preparada para o plantio de cana

A área destinada, por de-
creto presidencial, à implan-
tação da “ZPE Paulista”, em 
Fernandópolis, já tem uma 
outra serventia: passará por 
preparo de solo, a partir da 
manhã de hoje, para a plan-
tação de cana. Isso é o que 

garante o empresário Lui-
sinho Arakaki. “Não pode-
mos perder a ‘janela de plan-
tio’, que é sempre no início 
do ano. Hoje já haverá má-
quinas e funcionários tra-
balhando lá. Ontem, último 
dia para o pagamento pe-
la área, esperei até depois 
do horário bancário, e nos-

sa decisão de preparar o so-
lo para o plantio foi tomada 
por volta das 17h. Não po-
demos esperar mais tem-
po, corremos o risco de to-
mar um grande prejuízo se 
fizermos isso e depois o pa-
gamento não ser efetuado. 
Foi uma decisão empresa-
rial”, disse Luisinho. 

NOVO PEDIDO
DE PRORROGAÇÃO

A Reportagem de “O Ex-
tra.net” confirmou, já no iní-
cio da noite de ontem (12), 
que a Construmil protocolou 
novo pedido de prorrogação 
do prazo para efetuar o paga-
mento dos R$ 23,3 milhões 
pela área do Grupo Arakaki. 

No entanto, nem a Assesso-
ria de Imprensa da Prefei-
tura, nem Edilberto Roçafa, 
um dos diretores da empre-
sa goiana, confirmaram qual 
a justificativa para esse no-
vo adiamento. Se aceita, es-
ta será a terceira prorrogação 
consecutiva do prazo para a 
compra dos 157,94 hectares.  

NAS MÃOS DO JURÍDICO
A partir de agora, a secreta-

ria Jurídica da Prefeitura ana-
lisará o pedido da Construmil, 
sendo que uma Nota Oficial 
será encaminhada aos órgãos 
de Imprensa nesta sexta-feira, 
dia 13. Roçafa garante que a 
Construmil “partiu para o seu 
plano B”.
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ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO”
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015

Nº 01/2017 - SMRH

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso 
Público nº 001/2015, Edital nº 02/2015- Área da Educação, promovido pelo IBFC- Instituto 
Brasileiro de Formação e Capacitação, homologado pelo Decreto nº 7.492 de 06 de janeiro de 
2016, para os Cargos Públicos de Diretor de Escola, Professor de Educação Básica Infantil- 
Peb I Infantil, Professor de Educação Básica- Peb I Ensino Fundamental, Professor de 
Educação Básica II-  Inglês, Professor de Educação Básica II-  Educação Física, Professor 
de Educação Básica II-  Artes,  a comparecerem no dia 18/01/2017, na Secretaria Municipal 
de Educação, sito a Rua Minas Gerais, nº 993, Centro, nesta cidade de Fernandópolis, Estado 
de São Paulo, para a sessão de atribuição e exercício do cargo, no seguinte horário: 

  Horário: 14:00 horas 
   
CARGO Candidato Identidade Classificação 
DIRETOR DE ESCOLA MARIANE GROSSI PEREZ 433420005 45 

CARGO Candidato Identidade Classificação 
PEB I INFANTIL ERICA CORREA DE SOUZA TONHOLE 46659530-X 75 
PEB I INFANTIL ADRIANA REGINA ROSANTE IZELI 33578054-4 76 
PEB I INFANTIL SONIA REGINA LEONEL PINHEIRO 11632213 77 
PEB I INFANTIL ELIZANDRA APARECIDA SILVA CARNEIRO 265104245 78 
PEB I INFANTIL EDNA MARIA DA SILVA 17.402.528-2 79 
PEB I INFANTIL GLAUCIA MILENE LUIZ DA FONSECA 48184040-0 80 
PEB I INFANTIL DANIELA BUENO MEDEIROS 42.950.824-4 81 
PEB I INFANTIL LARISSA MARTHA DA SILVA 417773705 82 
PEB I INFANTIL ANDREIA CRISTINA FERRO GAGGINI 252833739 83 
PEB I INFANTIL MARIA CLAUDIA MARTINS ZANONI 327244343 84 
PEB I INFANTIL CARINA DE FATIMA MORANDIN MACHADO BORGES 335794932 85 
PEB I INFANTIL FLAVIA EDUARDO CARRARO 15867617-8 86 
PEB I INFANTIL DENISE GRACIA DE CARVALHO 29.963.468-1 87 
PEB I INFANTIL JULIANA PESSOA DA COSTA 48.996.857-0 88 
PEB I INFANTIL MARCELA PRUDENCIO 49.044.940-2 89 
PEB I INFANTIL POLIANA GARCIA FARIA YONEZAWA 40.573.328-8 90 
PEB I INFANTIL ELIANE APARECIDA ALVIZE NOGUEIRA 11232738-2 91 
PEB I INFANTIL TAISA FERNANDA DA SILVA DANTE SARTI 35.193.685-3 92 
PEB I INFANTIL GEISIENE BALDENEBRO DE MELO 44.573.709-8 93 
PEB I INFANTIL INAIA CRISTINA CAPARROZ 438003469 94 

CARGO Candidato Identidade Classificação 
PEB I ENSINO FUNDAMENTAL BRUNA RAFAELA MARCILIANO DE OLIVEIRA 404042995 16 
 PEB I ENSINO FUNDAMENTAL EDERLI FORTUNATO OLIVEIRA 40912251-8 17 
 PEB I ENSINO FUNDAMENTAL CRISTIANE ANDREIA LOPES 327166241 18 
 PEB I ENSINO FUNDAMENTAL GABRIELI FERNANDA MOTA MACEDO 407128463 19 
 PEB I ENSINO FUNDAMENTAL JUSSARA MARCIA BOER 22.868.643-X 20 
 PEB I ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA CRISTINA MADUREIRA ARAUJO 202723549 21 
 PEB I ENSINO FUNDAMENTAL FRANCIELI DE PAULA AFONSO FARINELLI 44019398-9 22 
 PEB I ENSINO FUNDAMENTAL ROSILDA DOS SANTOS SILVA 6607733 23 
 PEB I ENSINO FUNDAMENTAL ELISANGELA SANTINA DA SILVA DUARTE 30 681 981-8 24 
 PEB I ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA DIAS DE MORAIS 404586971 25 
 PEB I ENSINO FUNDAMENTAL FABIANA APARECIDA DO CARMO SCATENA LIMA 19578272-0 26 
 PEB I ENSINO FUNDAMENTAL AIDE MARTIN 88649714 27 
 PEB I ENSINO FUNDAMENTAL ELAINE SILVA DE OLIVEIRA 453506501 28 
 PEB I ENSINO FUNDAMENTAL CELIA REGINA CORREIA 212358716 29 

CARGO Candidato Identidade Classificação
PEB II - INGLÊS MARIANE EUZEBIO DA COSTA 34.549.215-8 1 
PEB II - INGLÊS JULIO CESAR BOMBONATTI 35.078.036-5 2 
PEB II - INGLÊS KEYSA KATIERE GARCIA 47431967-2 3 
PEB II - INGLÊS CRISTIANE DOS SANTOS VIEIRA 350781205 4 
PEB II - INGLÊS CAMILA POMARO CAMPOS 281855912 5 
PEB II - INGLÊS ALVARO LOPES DA SILVA JUNIOR 378744410 6 
PEB II - INGLÊS VITOR MOREIRA SILVA 562223927 7 
PEB II - INGLÊS CIBELE DE SOUZA MANOEL GARCIA 22.867.970-9 8 
PEB II - INGLÊS CARLA CRISTINA PESSOA VIEIRA 18877512 9 
PEB II - INGLÊS FABIANO DIOGO DOMICIANO 40568405-8 10 

CARGO Candidato Identidade Classificação 
PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA SILVIA REGINA RODRIGUES 202719704 2 
PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA LETICIA KIMIE MIYASHITA 253573439 3 
PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA MATHEUS MARINO FERREIRA 41.616.397-X 4 
PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA PRISCINAIRA PERLEI SIRIACO DA SILVA 42359686X 5 

CARGO Candidato Identidade Classificação 
PEB  II - ARTE ANA MARIA GUERRERO 301942845 6 
PEB  II - ARTE ELEN VIVIANE MARCHIORI GUBATTO 252836418 7 
PEB  II - ARTE ADRIANA CARLOS 335793058 8 

O não comparecimento na data e horário determinado será considerado como 
desistência da vaga para a nomeação do cargo público. 

No ato da convocação é necessária a apresentação de documento de 
identificação (RG), original e cópia. 
                           

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 12 de janeiro de 2017.

ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO  
Prefeito Municipal

Três publicações: dias 13, 14 e 17 de Janeiro de 2017.
1ª publicação: sexta-feira, dia 13 de Janeiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.964.

publicações

EDITAL PUBLICAÇÃO
DE EXTRATO DE CONTRATO

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei nº 8666/93 
– Atualizada pela Lei 8883/94)

Saibam quantos vierem o presente Edital de 
Publicação de Extrato de Contrato ou dele conhe-
cimento tiverem que se processou pela Prefeitura 
Municipal de Pedranópolis, foi firmado o contra-
to cujo extrato é o seguinte:

CONTRATO Nº 001/2017
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 001/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI-

PAL DE PEDRANÓPOLIS
CONTRATADA: JOSEFINA FARIA DE 

FREITAS, brasileira, viúva, residente e domici-
liada, nesta cidade de Pedranópolis -SP, na Rua 
Antônio Maranii n.° 190, portadora do R.G. n.° 
6.914.001 /SSP/SP e CPF: 888.018.618-34.

OBJETO: Locação de um salão comercial, 
com dois compartimentos, situado na Rua João 
Gonçalves Leite, n º 368, Centro, para abrigar o 
Conselho Tutelar.

PRAZO: O prazo do presente contrato é de 02 
de janeiro de 2017 e término em 31 de dezembro 
de 2017, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes e pela necessidade da locação, por su-
cessivos períodos de 12 ( doze) meses.     

VALOR: O valor total dos contratos é de R.$ 
600,00  (seiscentos reais ) mensais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se-
rá efetuado até o dia 10 do mês imediatamente 
posterior ao vencido 

DATA DA ASSINATURA: 03 de janeiro de 
2017.

PUBLICAÇÃO: Jornal “O Extra” Pedranópo-
lis, 03 de janeiro de 2017, MARCOS ADRIANO 
DA SILVA, Prefeito Municipal.

// --------------//--------------//
EDITAL PUBLICAÇÃO

DE EXTRATO DE CONTRATO
(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei nº 8666/93 

– Atualizada pela Lei 8883/94)
Saibam quantos vierem o presente Edital de 

Publicação de Extrato de Contrato ou dele conhe-
cimento tiverem que se processou pela Prefeitura 
Municipal de Pedranópolis, foi firmado o contra-
to cujo extrato é o seguinte:

CONTRATO  DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 002/2017

PROCESSO Nº 002/2017
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PE-

DRANÓPOLIS
CONTRATADA: ONIVALDO APARECIDO 

RAGIOTTO, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado, nesta cidade de Pedranópolis - SP, na 
Av. José Pagni, n.° 144, Centro, portador do R.G. 
n.° 6.732.386/SSP/SP e CPF: 190.545.058-34.

OBJETO: Locação de um imóvel, situado na 
Rua João Gonçalves Leite, n º 519, Centro, para 
fornecer infraestrutura para Setores da Prefeitu-
ra Municipal.

PRAZO: O prazo do presente contrato é de 02 
de janeiro de 2017 e término em 31 de dezembro 
de 2017, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes e pela necessidade da locação, por  su-
cessivos períodos de 12 ( doze) meses.     

VALOR: O valor do contratos é de R$ 500,00 
(quinhentos reais ) mensais.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se-
rá efetuado até o dia 10 do mês imediatamente 
posterior ao vencido 

DATA DA ASSINATURA: 03 de janeiro de 
2017.

PUBLICAÇÃO: Jornal “O Extra”, Pedranópo-
lis, 03 de janeiro de 2017, MARCOS ADRIANO 
DA SILVA, Prefeito Municipal.

// --------------//--------------//
EDITAL PUBLICAÇÃO

 DE EXTRATO DE CONTRATO
(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei nº 8666/93 

– Atualizada pela Lei 8883/94)
Saibam quantos vierem o presente Edital de 

Publicação de Extrato de Contrato ou dele conhe-
cimento tiverem que se processou pela Prefeitura 
Municipal de Pedranópolis, foi firmado o contra-
to cujo extrato é o seguinte:

CONTRATO Nº 003/2017
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 003/2017
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PE-

DRANÓPOLIS
CONTRATADA: TEREZA VIEGAS BO-

RIN, brasileira, viúva, residente e domiciliado, 
nesta cidade de Pedranópolis - SP, na Rua João 
Gonçalves Leite, n° 425, portador do R.G. n° 
7.842.994/SSP/SP e CPF: 000.478.398-05, neste 
ato representada por Antônio Borin.          

OBJETO: Locação de uma casa, com 06 ( seis 
) cômodos, situado na Rua Antônio Milhorini, n º 
425, Centro, a finalidade da locação é para abri-
gar a Vigilância Sanitária e Epidemiológica.

PRAZO: O prazo do presente contrato é de 02 
de janeiro de 2017 e término em 31 de dezembro 
de 2017, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes e pela necessidade da locação , por su-

cessivos períodos de 12 ( doze) meses.     
VALOR: O valor do contrato é de R$ 640,00  

(seiscentos e quarenta reais) mensais.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se-

rá efetuado até o dia 10 do mês imediatamente 
posterior ao vencido 

DATA DA ASSINATURA: 03 de janeiro de 
2017.

PUBLICAÇÃO: Jornal “O Extra”, Pedranópo-
lis, 03 de janeiro de 2017, MARCOS ADRIANO 
DA SILVA, Prefeito Municipal.

// --------------//--------------//
EDITAL PUBLICAÇÃO

DE EXTRATO DE CONTRATO
(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei nº 8666/93 

– Atualizada pela Lei 8883/94)
Saibam quantos vierem o presente Edital de 

Publicação de Extrato de Contrato ou dele conhe-
cimento tiverem que se processou pela Prefeitura 
Municipal de Pedranópolis, foi firmado o contra-
to cujo extrato é o seguinte:

CONTRATO Nº 004/2017
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 004/2017
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PE-

DRANÓPOLIS, com sede no distrito do mesmo 
nome, Estado de São Paulo, na Rua João Gonçal-
ves Leite. 510, centro, inscrita no MF, com CNPJ 
n° 63.863.999/0001-07.

CONTRATADA: ALESSANDRO AUGUSTO 
LUI - ME, Rua São Paulo, nº 3362 – Patrimônio 
Velho, Votuporanga – SP – CEP: 15.550-010, Fo-
ne 17 – 3421 1898, CNPJ: 07.331.140/0001-91, 
por intermédio de seu representante legal Sr. José 
Remoli Déo, portador do RG: 5.413.853 e CPF: 
797.608.998-68, residente e domiciliado na Rua 
Mato Grosso, 4120, Vila Lupo – Votuporanga – 
SP.

OBJETO: Locação de 02 (duas) máquina co-
piadora, de propriedade da “LOCADORA, uma 
na Sede da Prefeitura Municipal de Pedranópo-
lis, Rua João Gonçalves Leite, 510, Centro, Pe-
dranópolis, Estado de São Paulo, outra na Escola 
Municipal Elza Rodrigues de Lima, na Rua Fran-
cisco Castilho Padilha, nº 280. Centro, Pedranó-
polis, Estado de São Paulo. 

PRAZO: O prazo do presente contrato é de 12 
(doze) meses, com inicio em 3 de janeiro de 2017 
e término em 03 de janeiro de 2018, podendo ser 
prorrogado por interesse das partes e pela neces-
sidade da locação, por iguais e sucessivos perío-
dos.

VALOR: O valor do contrato é de R$ 330,00 
(trezentos e trinta reais), mensais,  por cada má-
quina instalada.

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
dos aluguéis serão efetuados até o décimo dia do 
mês subsequente, após a emissão da Nota Fiscal 
de serviços apresentados pela “LOCADORA. 

DATA DA ASSINATURA: 03 de janeiro de 
2017.

PUBLICAÇÃO: Jornal “O Extra”, Pedranópo-
lis, 03 de janeiro de 2017, MARCOS ADRIANO 
DA SILVA, Prefeito Municipal.

// --------------//--------------//
EDITAL PUBLICAÇÃO

DE EXTRATO DE CONTRATO
(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei nº 8666/93 

– Atualizada pela Lei 8883/94)
Saibam quantos vierem o presente Edital de 

Publicação de Extrato de Contrato ou dele conhe-
cimento tiverem que se processou pela Prefeitura 
Municipal de Pedranópolis, foi firmado o contra-
to cujo extrato é o seguinte:

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
005/2017.

CONTRATO Nº 005/2017.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PE-

DRANÓPOLIS, com sede na cidade de Pedra-
nópolis-SP, na Rua João Gonçalves Leite n.° 510, 
inscrita no CNPJ sob n.° 63.893.929/0001-07.

CONTRATADA: PIRONDI SOFTWARE 
LTDA, ora denominada CONTRATADA, inscri-
ta no CNPJ sob n.º 10.353.071/0001-21, com se-
de na cidade de Macaubal-SP, à Rua São Paulo, 
n.º 658, representada pelo seu procurador, o Sr. 
BRAZ PIRONDI FILHO, brasileiro, casado, ti-
tular da cédula de identidade  n.º 11.587.548 e do 
CPF n.º057.641.128-00.

OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da para locação de software, Sistemas de Licita-
ção e Compras, para o Setor de Licitações.

PRAZO: O prazo de vigência do contrato fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 
07 de janeiro de 2017 a 07 de janeiro de 2018.

VALOR: O preço mensal será no valor de R$ 
530,00 (quinhentos e trinta reais ) mensais.

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
da locação serão efetuados até o décimo dia do 
mês subsequente, após a emissão da Nota Fiscal 
de serviços apresentados pela” LOCADORA.

DATA DA ASSINATURA: 06 de janeiro de 
2017.

PUBLICAÇÃO: Jornal “O Extra”, Pedranópo-
lis, 06 de janeiro de 2017, MARCOS ADRIANO 
DA SILVA, Prefeito Municipal

Uma publicação: sexta-feira, dia 13 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.964.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Faleceu na manhã de on-
tem (12) o Sr. José Sanson Si-
monato, conhecido como um 
dos maiores agropecuaris-
tas da região.  Aos 68 anos 
de idade, ele teria sofrido um 
infarto por volta das 8h30.  
Familiares e amigos lamen-
tam sua morte. José Simo-
nato eras casado e deixa fi-
lhas e netas. Seu corpo será 
velado no Velório Municipal 
e o enterro está previsto pa-
ra as 10h de hoje, dia 13, no 
Cemitério da Consolação. 

A polícia militar localizou 
na noite de quarta (11), atra-
vés de uma denúncia anôni-
ma, uma motocicleta Yamaha, 

cor vermelha, que havia sido 
furtada. Populares encontra-
ram a moto abandonada no 
Bairro São Lucas e avisaram 
os policiais, que se dirigiram 
até o local e verificaram que 

se tratava de uma motocicle-
ta furtada na cidade de Gua-
rani D´Oeste.  

Segundo consta no boletim 
de ocorrência, inicialmente a 
moto será apreendida e fica-

rá no pátio do Ferro Velho São 
Paulo, pois será solicitada a 
perícia para avaliar se algu-
mas de suas características 
foram mudadas ou se possui 
algum dano aparente.  

Na tarde desta última quar-
ta-feira, 11, o secretário de 
Saúde do município de Fer-
nandópolis Flávio Ferreira, 
se reuniu com os profissionais 
da odontologia da rede muni-
cipal. O encontro ocorreu na 
sede da Secretaria Municipal 
de Saúde e teve como princi-
pal objetivo discutir o aperfei-
çoamento da humanização e a 
integração entre os dentistas e 
demais funcionários da saúde. 

O secretário parabenizou os 

dentistas pelas várias ações 
desenvolvidas na rede públi-
ca, e ainda, elogiou o belo tra-
balho feito pela coordenadora 
do núcleo odontológico muni-
cipal Dra. Karina Câmara Fer-
nandes. “Estamos realizando 
essas reuniões justamente para 
ouvir os servidores e ao mesmo 
tempo, promover a integração. 
Faremos uma gestão voltada à 
humanização da saúde, por is-
so, estou fazendo questão de ir 
a cada departamento conversar 
com as equipes” destacou o se-
cretário Flávio Ferreira. 

O Serviço de Atendi-
mento Móvel de Ur-
gência (SAMU/192) 
é um programa que 

tem como finalidade prestar 
o socorro à população em ca-
sos de emergência, funcionan-
do 24 horas por dia com médi-
cos, enfermeiros e socorristas. 

Em Fernandópolis, o SAMU, 
que foi implantado há quase 
seis anos no município, passa 
por um processo de reorgani-
zação e melhorias. As ações 
tiveram início há menos de 
duas semanas, a fim de pro-
porcionar um melhor atendi-
mento na prestação de servi-
ços à municipalidade, para 
que, em breve, toda frota de 
veículos e equipe de funcio-
nários estejam em plena ati-
vidade.

AÇÕES EMERGENCIAIS
O SAMU de Fernandópolis 

conta hoje com oito ambulân-
cias, destas apenas quatro em 
funcionamento e uma na base 
de Ouroeste, já as demais es-
tão paradas aguardando ma-
nutenção, um trabalho que já 
começou ser feito na atual ges-
tão municipal. 

O município também foi 
contemplado, na última ter-
ça-feira, 10, com mais uma am-
bulância ZEROKM, que che-
gará em breve e reforçará a 
frota de transportes. A nova 
coordenadora geral da uni-
dade, enfermeira Rosimeire 
Cristina Paulino Hernandes, 
juntamente com sua equipe 
de trabalho, está elaborando 
um levantamento de todas 
as medidas que precisam ser 
tomadas com urgência, para 
que haja o melhor andamen-
to e prestação de serviços à 
população.    

NOVOS PROJETOS
Verificando a necessida-

de de um novo trabalho, com 
maior integração entre os pro-
fissionais do SAMU, municí-
pios atendidos e a comunida-
de, a coordenação da unidade 
já elaborou um cronograma 
com novos projetos e ideias, 
que consistem em Desenvol-
ver Educação Continuada; 
Treinamentos em municípios 
que fazem parte do atendi-
mento do SAMU; Treinar e 
orientar escolas (Projeto Sa-
muzinho); Atenção Básica do 
próprio município; Realizar 
visitas domiciliares humani-
zadas; Orientar a população 
sobre o funcionamento do SA-
MU; Orientar, treinar e realizar 
simulações com empresas de 
grande porte a fim de evitar 
agravos; Desenvolver proje-
to NEU (Núcleo de Educação 

SAMU elabora cronograma com novos projetos
Objetivo é promover 
melhorias no 
atendimento e 
integração com 
municípios 

Rosimeire Cristina Paulino Hernandes, nova
coordenadora do SAMU Fernandópolis

Polícia recupera moto furtada
 LÍVIA CALDEIRA

livia@oextra.net

Dentistas da rede municipal se
reúnem com secretário da Saúde

Encontros visam à integração entre os profissionais da área

em Urgência) e promover a in-
tegração do SAMU/PM/ Polí-
cia Rodoviária e Bombeiros. 

O SAMU “Dr. Theodósio Dé-
rio Semeghini” deve ser acio-
nado pelo telefone 192 e fica 

na Avenida Afonso Cáfaro, en-
tre as ruas Paraíba e Paraná. O 
serviço deve ser solicitado em 
casos de acidentes de trânsi-
to, domésticos, problemas de 
saúde, entre outros.

José Simonato era casado
e deixa filhas e netas

Fernandópolis perde 
José Simonato, um dos 
maiores agropecuaristas 
da região
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DECRETO N. 1.644/2017
(QUE DELEGA COMPETÊNCIA, NA FORMA E MODO QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).
DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita do Município 

de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na Constituição da República Federativa do Bra-
sil de 1988, na Lei Federal n. 9.784/1999 e na Lei Orgânica do Mu-
nicípio..............

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica delegada competência, no âmbito da Administração 

Direta do Poder Executivo, para os titulares das Secretarias Munici-
pais, da Controladoria e dos demais Órgãos/Setores do Município, 
nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabele-
cidos no orçamento vigente, para prática dos seguintes atos:

I - ordenação de qualquer espécie de despesas das respectivas 
unidades orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites 
dos correspondentes créditos orçamentários e ressalvadas as veda-
ções previstas neste Decreto;

II - assinatura, nos impedimentos do(a) Prefeito(a) Municipal 
e/ou do(a) Vice-Prefeito, de contratos, convênios e outros ajustes 
com a União, os Estados, os Municípios e com órgãos públicos, 
desde que com prévio parecer e/ou homologação da Procuradoria 
do Município e ressalvado o disposto nos incisos I e II, do § 2º des-
te artigo.

§ 1º - Exclui-se da delegação de competência estabelecida no art. 
1º, inciso I, deste Decreto, a ordenação de qualquer espécie de des-
pesas com pessoal, encargos sociais, estagiários da Administração 
Direta e contratações e pagamentos de terceirizados e fornecedores 
e ou processos seletivos, cuja competência será do titular da Secre-
taria Municipal de Governo, Saúde e ou Educação, em conjunto ou 
separadamente, ressalvados os atos de provimento e/ou extinção de 
quaisquer espécies de funções ou cargos públicos, cuja competên-
cia é do(a) Prefeito(a) Municipal.

§ 2º - Excluem-se da delegação estabelecida no art. 1º, inciso II, 
deste Decreto, por ser de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) 
Municipal:

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que 
deverão ser firmados pelo(a) Prefeito(a) Municipal;

II - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem pa-
trimonial mobiliário ou imobiliário, os instrumentos de aquisição 
de bem patrimonial imobiliário e instrumentos de cessão de pesso-
al.

§ 3º - As competências delegadas neste Decreto poderão ser avo-
cadas específica ou genericamente pelo(a) Prefeito(a).

§ 4º - Entende-se como Ordenador de Despesa a autoridade in-
vestida do poder de realizar despesa que compreenda os atos de li-
citar, empenhar, liquidar e ordenar o pagamento, adiantamento ou 
dispêndio de recurso pelos quais responda.

§ 5º - O Ordenador de Despesa responderá administrativa, civil e 
penalmente pelos atos de sua gestão, sem prejuízo da responsabili-
zação de terceiros que também tenham praticado a conduta dolosa 
ou culposa.

Art. 2º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto, ordenada a 
despesa a partir do registro, no Sistema Informatizado de Adminis-
tração de Materiais-SIAM, da respectiva requisição de compras, 
responsabilizando-se como seu ordenador o titular do órgão cuja 
dotação orçamentária for onerada.

Parágrafo único. Nenhuma despesa poderá ser realizada sem o 
prévio empenho.

Art. 3º - É da competência e de responsabilidade exclusiva dos ti-
tulares das Secretarias Municipais, da Controladoria e dos demais 
Órgãos/Setores do Município, nas respectivas áreas de atuação, o 
ato de liquidar despesas, nos termos da Lei Federal n. 4.320/1964.

Parágrafo único. O ato de liquidação da despesa poderá, median-
te Portaria do Prefeito, ser subdelegado a servidor indicado pelo ti-
tular da Secretaria Municipal, da Controladoria e do Órgão/Setor 
do Município pertinentes.

Art. 4º - As notas de empenho, nas quais deverão constar, em 
campo apropriado, o nome do ordenador da despesa, seu cargo e a 
citação que o faz por DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA por for-
ça do presente Decreto, serão emitidas pelo Órgão e/ou Setor muni-
cipal que possuir as funções/atribuições correspondentes.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro do corrente ano, revogadas 
as disposições em contrário.

Município de Ouroeste/SP, 09 de janeiro de 2017
DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supracitada.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
// --------------//--------------//

D E C R E T O Nº 1.645/2017
(Que dispõe sobre o valor da Unidade Fiscal do Município – 

U.F.M)
DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA,Prefeita Municipal de 

Ouroeste, Comarca de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de su-
as atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei.................:

D E C R E T A
Art. 1º - Fica estabelecido o valor da Unidade Fiscal Munici-

pal – UFM relativo ao ano de 2017, que correspondera ao valor de 
R$ 115,77(cento e quinzereais e setenta e sete centavos) obede-
cendo aos critérios previstos na Lei Complementar 001/2008 de 
19/12/2008, artigo 418, § 1º.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se suas disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 11 de janeiro de 2017
DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal 
Registrado, afixado e publicado no lugar de costume, na forma da 

lei.
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretário Municipal Administrativo 
Uma publicação: sexta-feira, dia 13 de Janeiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.964.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI COMPLEMENTAR Nº 082/17. 
DE 11 DE JANEIRO DE 2017.

(Dispõe sobre a criação de cargo em comissão no Quadro Geral 
de Pessoal civil deste Município) 

JOSÉ CARLOS BARUCI, Prefeito do Município de São João 
das Duas Pontes, Comarca de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo 
etc, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER QUE À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DAS DUAS PONTES EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA E PRO-
MULGA A SEGUINTE LEI.

Art. 1º. Fica acrescentado ao Quadro Geral de Pessoal (QGP), 
Cargos de Provimento em Comissão, Anexo Único, Tabela I – PPI, 
da Lei Complementar nº 062/2014, o seguinte cargo em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, a saber: 

Art. 2º. As despesas oriundas do presente, serão cobertas por do-
tação prevista no Orçamento Fiscal em vigor, suplementado, se ne-
cessário. 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
São João das Duas Pontes, 11 de janeiro de 2017.

JOSÉ CARLOS BARUCI 
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA DIRETORIA NA DA-
TA SUPRA.

LINDOMAR ROBERTO VISSOTI
DIRETOR MUN. DE ADMINISTRAÇÃO. 

// --------------//--------------//
LEI COMPLEMENTAR Nº 083/17. 

DE 11 DE JANEIRO DE 2017.
(Dispõe sobre a criação de cargo de provimento efetivo, no Qua-

dro Geral de Pessoal civil deste Município) 
JOSÉ CARLOS BARUCI, Prefeito do Município de São João 

das Duas Pontes, Comarca de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo 
etc, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER QUE À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DAS DUAS PONTES EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA E PRO-
MULGA A SEGUINTE LEI.

Art. 1º. Fica acrescentado ao Quadro Geral de Pessoal (QGP), 
cargo de provimento efetivo, Anexo Único, Tabela III – PP II A, da 
Lei Complementar nº 062/2014, o seguinte cargo efetivo, do qua-
dro de pessoal, a saber: 

			 
Art. 2º. As despesas oriundas do presente, serão cobertas por do-

tação prevista no Orçamento Fiscal em vigor, suplementado, se ne-
cessário. 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
São João das Duas Pontes, em 11 de janeiro de 2017.

JOSÉ CARLOS BARUCI 
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA DIRETORIA NA DA-
TA SUPRA.

LINDOMAR ROBERTO VISSOTI
DIRETOR MUN. DE ADMINISTRAÇÃO. 

// --------------//--------------//
LEI COMPLEMENTAR Nº 084/17. 

DE 11 DE JANEIRO DE 2017.
(Dispõe sobre a alteração de referencia do cargo de tesoureiro, de 

provimento efetivo, no Quadro Geral de Pessoal civil deste Muni-
cípio) 

JOSÉ CARLOS BARUCI, Prefeito do Município de São João 
das Duas Pontes, Comarca de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo 
etc, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER QUE À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DAS DUAS PONTES EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA E PRO-
MULGA A SEGUINTE LEI

Art. 1º. Fica alterada, no Quadro Geral de Pessoal (QGP), de pro-
vimento efetivo, Anexo Único, a referência do cargo de Tesourei-
ro, a saber:

Art. 2º. As despesas oriundas do presente, serão cobertas por do-
tação prevista no Orçamento Fiscal em vigor, suplementado, se ne-
cessário. 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
São João das Duas Pontes, 11 de janeiro de 2017.

JOSÉ CARLOS BARUCI 
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA DIRETORIA NA DA-
TA SUPRA.

LINDOMAR ROBERTO VISSOTI
DIRETOR MUN. DE ADMINISTRAÇÃO. 

Uma publicação: sexta-feira, dia 13 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.964.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     LEI COMPLEMENTAR Nº 082/17.  

                   DE 11 DE JANEIRO DE 2017. 
(Dispõe sobre a criação de cargo em comissão no Quadro Geral de Pessoal civil 
deste Município)  
 
  JOSÉ CARLOS BARUCI, Prefeito do Município de São João 
das Duas Pontes, Comarca de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo etc, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
  FAZ SABER QUE À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DAS DUAS PONTES EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA APROVOU E O 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI. 
 
 
Art. 1º. Fica acrescentado ao Quadro Geral de Pessoal (QGP), Cargos de 
Provimento em Comissão, Anexo Único, Tabela I – PPI, da Lei 
Complementar nº 062/2014, o seguinte cargo em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, a saber:  
  
QUANTIDADE DENOMINAÇÃO ESCOLARIDADE  NAT. VENC. 

R$. 
         01 Chefe de 

Enfermagem 
 Superior  

CC/FG   
1.800,00 

 
Art. 2º. As despesas oriundas do presente, serão cobertas por dotação 
prevista no Orçamento Fiscal em vigor, suplementado, se necessário.  
 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
São João das Duas Pontes, 11 de janeiro de 2017. 
 
 
                               JOSÉ CARLOS BARUCI  
                                PREFEITO MUNICIPAL 
 
REGISTRADA E PUBLICADA NESTA DIRETORIA NA DATA SUPRA. 
 
LINDOMAR ROBERTO VISSOTI 
DIRETOR MUN. DE ADMINISTRAÇÃO.  
 

 
 
 
 

 
 LEI COMPLEMENTAR Nº 083/17.  

                  DE 11 DE JANEIRO DE 2017. 
 (Dispõe sobre a criação de cargo de provimento efetivo, no Quadro Geral de 
Pessoal civil deste Município)  
 
 
   JOSÉ CARLOS BARUCI, Prefeito do Município de São 
João das Duas Pontes, Comarca de Estrela d’Oeste, Estado de São 
Paulo etc, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 FAZ SABER QUE À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS 
DUAS PONTES EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA APROVOU E O 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI. 
 
 
Art. 1º. Fica acrescentado ao Quadro Geral de Pessoal (QGP), cargo de 
provimento efetivo, Anexo Único, Tabela III – PP II A, da Lei 
Complementar nº 062/2014, o seguinte cargo efetivo, do quadro de 
pessoal, a saber:  
 
QUANTIDADE
  

      CARGO REFERENCIA CARGA HORARIA 

       01 Serviços Gerais 
III-  Saúde 

        12          40    Hs 

    
Art. 2º. As despesas oriundas do presente, serão cobertas por dotação 
prevista no Orçamento Fiscal em vigor, suplementado, se necessário.  
 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
São João das Duas Pontes, em 11 de janeiro de 2017. 
 
 
                               JOSÉ CARLOS BARUCI  
                                PREFEITO MUNICIPAL 
 
REGISTRADA E PUBLICADA NESTA DIRETORIA NA DATA SUPRA. 
 
LINDOMAR ROBERTO VISSOTI 
DIRETOR MUN. DE ADMINISTRAÇÃO.  
 
 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 084/17.  

                   DE 11 DE JANEIRO DE 2017. 
(Dispõe sobre a alteração de referencia do cargo de tesoureiro, de provimento 
efetivo, no Quadro Geral de Pessoal civil deste Município)  

   

   JOSÉ CARLOS BARUCI, Prefeito do Município de São João 
das Duas Pontes, Comarca de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo etc, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

   FAZ SABER QUE À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DAS DUAS PONTES EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA APROVOU E O 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

 

Art. 1º. Fica alterada, no Quadro Geral de Pessoal (QGP), de provimento 
efetivo, Anexo Único, a referência do cargo de Tesoureiro, a saber: 

 
QUANTIDADE
  

      CARGO REFERENCIA CARGA HORARIA 

       01    Tesoureiro         21          40    Hs 
    
 
Art. 2º. As despesas oriundas do presente, serão cobertas por dotação 
prevista no Orçamento Fiscal em vigor, suplementado, se necessário.  

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

São João das Duas Pontes, 11 de janeiro de 2017. 

 

                               JOSÉ CARLOS BARUCI  
                                PREFEITO MUNICIPAL 
 
REGISTRADA E PUBLICADA NESTA DIRETORIA NA DATA SUPRA. 
 
 
LINDOMAR ROBERTO VISSOTI 
DIRETOR MUN. DE ADMINISTRAÇÃO.  
 

ORTODONTISTA
Precisa-se de ortodontista para
clinica em Fernandópolis entrar

em contato – (17) 98152-8136

EXTRATO DA DECISÃO 
Ref. Contrato n. 02/2014. / Processo 007/2013 / Convite n. 

05/2013
Aditamento 019/2016
Objeto: Prestação de serviços técnicos profissionais especializa-

dos em contabilidade pública e Departamento pessoal. 
Assunto: DECISÃO. 
Contratante: CISARF, representado pela Presidente, Ana Maria 

Matoso Bim. 
Contratada :  M& M – Assessoria Contábil Administrativa S.S 

Ltda. 
Objeto: Prestação Serviços Téc. Profissionais Esp. Contab. Públi-

ca e Dep. Pessoal.
Natureza: Decisão: Vindo a resposta positiva da empresa contra-

tada, AUTORIZO a prorrogação por doze (12) meses, ou seja, de 
01/01/2017 até 31.12.2017, mantidas as condições originariamen-
te estabelecidas no contrato na expectativa de que os Municípios 
consorciados decidam pela permanência do funcionamento do CI-
SARF, em tudo essencial ao complemento do atendimento de mé-
dio e alto custo dos necessitados munícipes e possamos criar nos-
so próprio quadro de servidores. Promovam os setores competentes 
as providências pertinentes. NADA MAIS. Publique-se por extrato. 
CUMPRA-SE Fernandópolis,  28 de Dezembro de 2016.

Autoridade Decisória: Ana Maria Matoso Bim  Presidente Con-
selho de Prefeitos.

Uma publicação: sexta-feira, dia 13 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.964.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DA DECISÃO 
Autorização e  Termo Aditivo / Prorrogação de prazo contratual-
Para ciência de todos quantos interessar possa e, de futuro não se 

alegue ignorância, faz-se publicar o presente aviso dando conta de 
que, em 28/12/2016, Ana Maria Matoso Bim,  Presidente do Con-
selho de Prefeitos do CISARF, tendo em conta o interesse público, 
a necessidade concreta e autorização legal, editalícia e contratual, 
autorizou a prorrogação abaixo mencionada do contrato de presta-
ção de serviços técnicos profissionais especializados na área da saú-
de: Ressonância Magnética, determinando as demais medidas ne-
cessárias. 

Contratante: Consórcio Intermunicipal Saúde Região Fernandó-
polis. 

Contratada: Instituto Ressonância Magnética Fernandópolis  
Ltda. 

Representante Legal – Dr. Rubens Sato Sano e Dr. Renato Sato 
Sano. 

Objeto:Fornecimento Serv. Téc. Prof. Espec. exames de  Resso-
nância Magnética. 

PRAZO: O contrato foi prorrogado, através do competente adi-
tivo, pelo prazo de doze (12) meses, com vigência de 01/01/2017 á 
31/12/2017. 

Autorização: Ana Maria Matoso Bim, Presidente Conselho  Pre-
feitos - CISARF. 

DATA: 28/12/2016. Ratificação: Todas as Cláusulas Contratuais 
Foram Mantidas. 

Uma publicação: sexta-feira, dia 13 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.964.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Justificativa: Despesa com: Aquisição de 24 (Vinte e quatro) ca-
deiras para uso nas instalações do CEJUSC- Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania; Publicações de editais de concor-
rência, tomada de preços, etc. da municipalidade; Aquisição de me-
dicamentos necessários para atender os pacientes da UPA- Unida-
de de Pronto Atendimento; Aquisição de peças e serviço de mão de 
obra para conserto do trator New Holand da Secretaria de Agricul-
tura; Aquisição de materiais e equipamentos para uso das equipes 
de funcionários da Secretaria de Obras e Infra-Estrutura; Aquisição 
de materiais de construção para reparos e manutenção no prédio 
do Horto Florestal; Aquisição de certificados impressos para con-
clusão do curso do Projeto “Polo Regional da Escola de Constru-
ção Civil”; Proveniente de indenização por parte da municipalidade 
conforme previsto em Lei Municipal n°3131/2006. Tendo em vista 
a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de 
curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essen-
ciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cro-
nológica. 

Fernandópolis, 12 de Janeiro de 2017. 
Sebastião Carlos Besteti
Secretario Municipal da Fazenda

Uma publicação: sexta-feira, dia 13 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.964.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Ailton Nogueira EPP 10662 15893 R$ 4.800,00 

Imprensa Oficial do Estado S.A 7421/23 Fatura n° 
1110164 R$ 322,66 

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. 9483/1 830991 R$ 840,00 

Aureo Siqueira Calori ME 
7399; 
7398 

1219; 
157800069 

R$ 75,00;  
R$ 601,00 

Ikeda, Ono & Cia Ltda. 
11390; 
11383; 
11396 

133995; 
133994; 
133996 

R$ 1.043,42; 
R$ 85,10;  
R$ 472,46 

Medrado & Dias Ltda. ME 6399 1831 R$ 1.514,50 
Rufino & Rufino Fernandópolis Ltda. ME 10757 10784 R$ 300,00 

Auto Viação Jauense Ltda. 7447/5 Dezembro/
16 R$ 41.000,00 

Justificativa: Despesa com: Aquisição de 24 (Vinte e quatro) cadeiras para uso nas instalações 
do CEJUSC- Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania; Publicações de editais de 
concorrência, tomada de preços, etc. da municipalidade; Aquisição de medicamentos 
necessários para atender os pacientes da UPA- Unidade de Pronto Atendimento; Aquisição de 
peças e serviço de mão de obra para conserto do trator New Holand da Secretaria de 
Agricultura; Aquisição de materiais e equipamentos para uso das equipes de funcionários da 
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura; Aquisição de materiais de construção para reparos e 
manutenção no prédio do Horto Florestal; Aquisição de certificados impressos para conclusão 
do curso do Projeto “Polo Regional da Escola de Construção Civil”; Proveniente de indenização 
por parte da municipalidade conforme previsto em Lei Municipal n°3131/2006. Tendo em vista 
a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a 
necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da 
ordem cronológica.  

Fernandópolis, 12 de Janeiro de 2017.  

Sebastião Carlos Besteti –  

Secretario Municipal da Fazenda 
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à  REESTRUTURAÇÃO

O secretário munici-
pal de Assistência 
Social e Cidadania 
de Fernandópolis, 

o vice-prefeito Gustavo Pina-
to, esteve na tarde desta quar-
ta-feira, 11, na sede da “Casa 
Aprender” para orientar a re-
tirada dos materiais utilizados 
nos cursos profissionalizantes 
do local. Os equipamentos es-
tavam amontoados e debaixo 
de grandes goteiras.

Até o momento, a sede da 
“Casa Aprender” era um 
imóvel alugado na rua Cer-
queira Cesar, no cruzamen-
to com a Av. Milton Terra Ver-
di, no bairro Santa Helena. 
Ela funcionava em convênio 
com o Fundo Social de Soli-
dariedade e lá eram ofereci-
dos cursos das áreas de be-
leza e corte e costura. Como 
o contrato de aluguel do pré-
dio está vencendo, o imóvel 
será devolvido ao dono. To-
do o material utilizado pa-
ra os cursos e os móveis es-
tão sendo retirados do local 
de forma emergencial para 
evitar que estraguem ainda 
mais com as chuvas. 

“O local não tem mais 
condições de abrigar a ins-
tituição, porque contém in-

Secretário de Assistência Social
aponta descaso com a Casa Aprender
Materiais utilizados 
em cursos 
profissionalizantes 
estavam amontoados 
e debaixo de goteiras

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Fernandópolis

filtrações e chove dentro, 
inclusive atingindo as má-
quinas, móveis e equipamen-
tos. O material foi deixado 
todo amontoado naquele pré-
dio, o que demonstra des-
caso da Administração Mu-
nicipal anterior”, destacou 
Gustavo. A Secretaria de As-
sistência Social vai reestru-
turar o funcionamento dos 
cursos e readequar os equi-
pamentos em outro local que 
ainda será definido. Poste-
riormente, serão abertas as 
inscrições para interessados 
em se capacitar profissional-
mente na “Casa Aprender”.

“Este é um importante ser-
viço, que dá oportunidades 
aos cidadãos fernandopolen-
ses de adquirir conhecimento 

e uma profissão. Precisamos 
tratar este lugar com muito 
carinho e dedicação. Vamos 

preparar um bom espaço para 
oferecer todos os cursos nova-
mente”, disse Gustavo Pinato.

Vice-prefeito e secretário da Assistência Social, Gustavo Pinato visitou o local
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Apoio:

à  FISCALIZAÇÃO

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Fernandópolis

A questão ambien-
tal ocupa hoje um 
importante espa-
ço. Cada um tem 

seu motivo para se preocupar 
com o meio ambiente, o essen-
cial é que junto com as preocu-
pações, existam ações para a 
melhoria. Em sua primeira se-
mana de trabalho, o secretário 
municipal de Meio Ambiente, 
Angelo Veiga, visitou pontos 
caóticos de Fernandópolis, fa-
zendo um levantamento das 
emergenciais ações a serem 
tomadas no município. Um 
dos locais alarmantes, atingi-
do pelo descaso e degradação 
do meio ambiente, é o antigo 
‘Ecoponto’, localizado na es-
trada rural que liga Fernandó-
polis à Meridiano, ao lado do 
CAIC, e que virou depósito de 
grande quantidade de entulho 
e lixo de variadas espécies.

Desde o início desta sema-
na, a área a céu aberto já rece-
be os primeiros cuidados da 
atual administração. O local 
será todo fechado com cercas, 
a fim de evitar que novos des-
cartes sejam feitos. Caçambas 
já estão sendo colocadas como 
depósitos para as pessoas que 
tenham pequena quantidade 
de resíduos, ou os moradores 
que residam na área rural, fa-
çam o descarte de lixo. As ca-
çambas terão placas identifi-
cadoras para cada tipo de lixo, 
com destaque para o material 
reciclável, que posteriormen-
te será doado para a ACARF 
(Associação dos Catadores de 
Recicláveis de Fernandópolis).   

 “O entulho vai gerar gran-
de despesa para a Prefeitu-
ra. Um dinheiro que poderia 
ter um fim muito mais nobre, 
como saúde e educação, terá 
que ser utilizado para a remo-
ção daquele lixo lá encontra-

do. Vamos mandar máquinas 
e caminhões para a retirada do 
material e transporte para um 
aterro de Meridiano, pagando 
por tonelada todo o lixo que 
será destinado para lá. Após 
a limpeza do local, a ideia é fa-
zer o reflorestamento da área, 
com o plantio de árvores, para 
que a situação não se repita”, 
explicou Angelo Veiga.
FISCALIZAÇÃO INTENSA
A Secretaria de Meio Am-

biente fará um mapeamento 
de todos os pontos críticos da 
periferia da cidade, que já es-
tá recebendo a visita de fiscais 
da Prefeitura. Constatadas ir-
regularidades, os locais iden-
tificados também receberão 
caçambas como placas indi-
cadoras para o depósito dos 
materiais inservíveis, produ-
zidos pelos pequenos gerado-
res de resíduos. “Os grandes 
geradores devem arcar com os 
custos”, lembra Veiga. 

Meio Ambiente apresenta soluções
rápidas para ‘lixões a céu aberto’

à  NOVAS  MEDIDAS

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Valentim Gentil

A atual administra-
ção municipal de 
Valentim Gentil 
corre contra o tem-

po para regularizar um dos 
maiores problemas da cida-
de: a questão do antigo ater-
ro sanitário municipal, locali-
zado às margens da Estrada 
Vicinal Waldomiro Campanho-
la, próximo a propriedades ru-
rais e uma área residencial do 
município.

O antigo aterro está com as 
atividades encerradas/esgo-
tadas e interditado pela Com-
panhia Ambiental do Estado 
de São Paulo (CETESB) desde 
2011, mas mesmo assim, até 
tempos recentes, era comum 

a livre entrada e saída de pes-
soas do local, sem nenhum ti-
po de fiscalização, para rea-
lizar o descarte irregular de 
lixos e entulhos, o que, inclu-
sive, acarretou em várias mul-
tas para a Prefeitura nos últi-
mos anos, num total de cerca 
de R$ 250 mil, conforme noti-
ciado recentemente em diver-
sos meios de comunicação re-
gionais.

Desta forma, uma das pri-
meiras medidas ordenadas 
pelo novo prefeito de Valentim 
Gentil, Adilson Segura, foi a re-
alização de uma ampla limpe-
za no local, que posteriormen-
te receberá arborização e será 
lacrado definitivamente, em 
atendimento às normas téc-
nicas da Cetesb e ao Termo 

de Ajustamento de Conduta 
(TAC) firmado pelo Municí-
pio junto ao Ministério Públi-
co do Meio Ambiente de Vo-
tuporanga.

Com a ação, a Prefeitura 
espera que o Município não 
seja penalizado com multas 
futuras, podendo, em contra-
partida, realizar um maior in-
vestimento em projetos como 
operações periódicas de lim-
peza da cidade e coleta de en-
tulhos, implantação de um lo-
cal adequado para separação 
e reciclagem de lixo, plantio de 
árvores, entre outros.

Cabe ressaltar que em seu 
primeiro mandato como chefe 
do Poder Executivo, de 2009 a 
2012, o prefeito Adilson Segu-
ra, ciente da situação, já ha-

Prefeitura corre para regularizar situação
do antigo aterro sanitário do município
Prefeito Adilson Segura determinou a realização de uma limpeza no local, que receberá arborização e será lacrado definitivamente

Município realiza serviço de limpeza da área do antigo aterro sanitário; local, que
está interditado pela CETESB desde 2011, será lacrado definitivamente

Em antigo ‘Ecoponto’ de Fernandópolis, caçambas já servem como depósito de entulhos

Caçambas com placas indicadoras já estão servindo como depósito de entulhos

via determinado a proibição 
do descarte de lixo no antigo 
aterro e deixou regularizado e 
em pleno funcionamento, em 

área localizada às margens da 
Estrada Vicinal Benedicto José 
Rodrigues, zona rural de Valen-
tim Gentil, o novo aterro sani-

tário em valas, que recebe dia-
riamente todo o lixo domiciliar 
orgânico recolhido pelo serviço 
de coleta do município.


